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PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DO CONTRATO E  
REDUÇÃO DA JORNADA E SALÁRIO 

 

INFOTRAB Nº 15 – Julho 2020 

 

Foi publicada no DOU de hoje, o Decreto nº 10.422, de 13 de julho de 2020, que 

prorroga os prazos para celebrar os acordos de redução proporcional de jornada e de 

salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho e para efetuar o pagamento 

dos benefícios emergenciais de que trata a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.  

  

A Lei nº 14.020/20, permite a aplicação das medidas emergenciais de redução e de 

suspensão, e prevê a possibilidade de prorrogação dos prazos previstos na MP 936 

por ato do Poder Executivo. Os pontos principais desta Lei podem ser consultados no 

INFOTRAB 14. 

  

Em relação à prorrogação dos prazos prevista no Decreto nº 10.422, destacamos:  

  

Redução proporcional da jornada de trabalho e de salário  

 O prazo máximo fica acrescido de 30 dias, de modo a completar o total 

de 120 dias. 

  

Suspensão temporária do contrato de trabalho  

 O prazo máximo fica acrescido de 60 dias, de modo a completar o total 

de 120 dias. 

 Poderá ser efetuada de forma fracionada, em períodos sucessivos ou in-

tercalados, desde que esses períodos sejam iguais ou superiores a 10 

dias e que não seja excedido o prazo de 120 dias.  

  

Redução e Suspensão sucessivas ou intercaladas 

 O prazo máximo para celebrar acordo de redução proporcional de jornada 

e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda 

que em períodos sucessivos ou intercalados, fica acrescido de 30 dias, 

de modo a completar o total de 120 dias. 

http://www2.isend.com.br/iSend/external/B57423265759E85BD5ACB89372045123CDC3F89A58CAF29E5C551429C70FEDB152975783819AAB7226B60322C639938FE0663D289EB61550B734037CD19453594AAF15CE2790AFF3
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 Os períodos utilizados até a data de publicação deste Decreto serão com-

putados para fins de contagem dos limites máximos.  

  

Contrato Intermitente  

 O empregado com contrato de trabalho intermitente, formalizado até 1º 

de abril de 2020, fará jus ao benefício emergencial mensal no valor de 

R$ 600,00, pelo período adicional de 30 dias, contado da data de encer-

ramento do período de 3 meses de que trata a Lei nº 14.020/20.  

  

Em relação a eventuais Convenções ou Acordos Coletivos assinados na vigência da 

MP 936 e que tratem da implementação destas medidas emergenciais, importante que 

as empresas verifiquem a necessidade ou não de adaptação dos instrumentos às no-

vas regras da Lei 14.020/20. 

  

A íntegra do Decreto poderá ser acessada pelo link. 

 

 
 

VEJA VÍDEO DA FIEMG LIVE - A MP 936 VIROU LEI | EXIBIDA NO DIA 13/07 
 
 
 

ACESSE O DECRETO Nº 10.422, DE 13 DE JULHO DE 2020  

 
 
 
 
 

Fonte: FIEMG 
 

http://www2.isend.com.br/iSend/external/72D5B96A514776574E48145C705C894CB774065BE5F16526CB1C3DBB0B21430D46BA2E0988063AD9A3B01B652D56FD9F1ED007360F367186770D534E3F3E6232E641153E801D4E2E
https://www.youtube.com/watch?v=vYX45kWgX0c&feature=youtu.be
http://conteudo.sinpapel.com.br/Downloads-InformesGerenciais/DOU1-14-07-2020-DecretoN10422De13Julho202020-Edicao38-2020.pdf
http://conteudo.sinpapel.com.br/Downloads-InformesGerenciais/DOU1-14-07-2020-DecretoN10422De13Julho202020-Edicao38-2020.pdf

